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-DECRET-0 .'N 21712005 

Abre Crédito Adicional Especial e dá Outras 
providências. 

O PREFEITO MUNCIPÁL DE UMUARAMA, ESTADO'DO PARANÁ, 
.no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.749, de 23 de novembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no orçamento do 'corrente exercièio financeiro, 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 101.$00,00 (cento é um Mil 'e quinhentos 
reais), de acordo com a seguinte ordem clãsificatória: 

10.00 OBRAS E URBANISMO 
10.03 -,I=OISÃOpE EDIFICAÇÕES „ 

2781200161.058 ,Construção de :Área de Esporte e Lazer no Complexo 
poiespprtivo 
Fonte de Recursos — 1770 

4.4.90.51.00 Obras,e-Instalações 101.50,0,00 

	

iietdniffkv 	
101.500,00 

Art. 2°.,.k Comõ-recurso para.cobertura dwcréditsi autorizado pelo art. 10, 
o Poder Executivo utilizar-se-á, do Superava Fdnte-  1770 — Recursos 

	

— 	 m.j 
Federai 	Implantação qe,..w.):?,192sç_i,e,:Ep—prt„e.R.„,êerrtrzitAivuoivrt; de Lazer no Complexo 
Poliesportivo. 

Art. 34-E214AdeUfelak-tke,rn-I-Vi.9,9j 	t5Zë'sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24,de novembro de 2005. 

r•N-s'-\\---  • 
LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

N 	LÁLP:. 
PEDRO ARILDO RUIZ 'FILHO 
Secretário de Adrhinistração 
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